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Lei nº 1239, de 16 de julho de 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social para a Associação Cultural Westfaliana, no valor de até R$ 10.970,00 (dez mil novecentos e setenta reais).


Art. 2º A subvenção de que trata esta Lei destina-se ao custeio de despesas para aquisição de trajes para as soberanas do Município.
Art. 3º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 180 dias após a mesma.

§1º Somente serão liberados valores no montante dos documentos fiscais apresentados pela entidade, limitado ao valor fixado no artigo. 1º.

§2º A não apresentação da documentação no prazo fixado no caput obstará a liberação dos recursos e tornará sem efeitos a presente Lei.



 Art. 4º A não utilização dos recursos, objeto da presente lei, assim como a inobservância dos seus prazos, torna sem efeito a presente Lei.


Art. 5º Em contrapartida ao recebimento da subvenção objeto da presente Lei, a entidade deverá responsabilizar-se pela promoção do Município a nível municipal, regional e estadual, especialmente no que tange as riquezas naturais e culturais, apresentando as soberanas em diversos eventos no Município ou fora dela, no período de seu reinado.

 
Art. 6º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 16 de julho de 2015.
Sérgio Marasca
Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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